
AN0SIO DE ABREU 

RESOLVE: 

Portaria N°O13/2023, Anisio de Abreu/ PI, 14 de julho de 2023. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Presidente 
Secretário 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU, Estado do Pauí, no uso 
de suas atribuições legais prevista na Lei Orgânica do Municipio de Anísio de Abreu, 

ainda, Lei Municipal no 380/2005, de 21 de junho de 2005. 

Setor Técnico 

Rua Maria das Merces Ribelro n" 406- Centro 
CEP. 64.780-000 Anisio de Abreu P. 

CNPJ 06.553.630/0001-/0 

Setor 
Operativo 

AN0SIO DE ARREU 

Art. 19, Nomear os membros que constituirão a Coordenação Municipal de 
Defesa Civil - COMDEC do Municipio de Anisio de Abreu/PI. 

Súmula: Nomeia Membros da Coordenadoria 

Municipal de Defesa Civil COMDEC, do 
de Anisio de Abreu/ PI e dá outras 

Mncias. 

JOSÉ NETO DA COSTA LIMA 
SOLANGE BATISTA DE OLIVEIRA CARNEIRO 
MARIA APARECIDA MIRANDA DIAS 
SIRLEIDE PEREIRA DOS SANTOS 
SANDYS MICHAEL DE SANTANA SOUSA 
ADEMILD COELHO DOS SANTOS 
JOSE ANISIO RIBEIRO NETO 

MARIA SIMONE HONÓRIO DA ROCHA 
ANDERSON RIBEIRO DE SOUZA 

Art. 20, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Anísio de Abreu/PI, 14 de Julho de 2023. 

u 
RAIMUNDO NEI ANTUNES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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